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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico CRCPR nº 04/2024 

Proc. SEI 9079623110000643.000121/2023-41 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI 

FIRMAM O CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO PARANÁ, E A EMPRESA 

WS SERVIÇOS LTDA. 

     

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, autarquia federal da 

administração indireta, criada pelo Decreto-lei 9.295/46, registrado no CNPJ/MF sob o n.º 

76.592.559/0001-10, com endereço na Rua XV de novembro, 2.987, em Curitiba–PR, 

representada neste ato pelo seu presidente contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa WS 

SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ/MF sob o n.º 

48.701.568/0001-66, estabelecida na cidade de Colombo – PR, na Avenida Santos 

Dumont, nº 2213, Casa 01, bairro São Gabriel, CEP 83403-518, neste ato representada 

por WAGNER ANTONIO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXX.809.029-XX, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 

presente, com fulcro na Lei 14.133/2021 e demais consectários legais, mediante as seguintes 

cláusulas e condições a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns de engenharia 

para readequação de leiaute de salas existentes no edifício sede do CRCPR com finalidade 

de utilização futura pela Divisão de Registro e Relacionamento, conforme especificações 

do Anexo I, do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico CRCPR nº 04/2024 e demais anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 

constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o procedimento acima 

citado, do CRCPR, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste Contrato: 

a) Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2024 e seus Anexos; 

b) Documentos de PROPOSTA COMERCIAL e HABILITAÇÃO apresentados pela ora 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 3 (três) meses, contados a partir da data de 22 de janeiro de 

2024 e término em 22 de abril de 2024. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 

previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
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O objeto contratual e as obrigações dele decorrentes deverão ser fielmente observados 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de seu inadimplemento, seja este total ou 

parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE designará, por meio de portaria, colaborador 

responsável pelas atribuições de recebimento, acompanhamento, fiscalização da execução 

do serviço correspondente ao objeto contratual e autorização de pagamento dos 

documentos de cobrança. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização contratual será exercida no interesse do 

CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme o art. 

120 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 

responsável pela execução integral do serviço contratado, o CONTRATANTE reserva-se o 

direito de, sem prejuízo dessa responsabilidade, exercer a mais completa e ampla 

fiscalização sobre a execução do objeto contratual, podendo, no exercício legítimo de suas 

atribuições fiscalizatórias e de maneira fundamentada, objetar colaboradores e/ou 

materiais da CONTRATADA, bem como tomar outras medidas necessárias à adequada 

prestação do serviço. 

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em 

parte, o serviço prestado em desacordo com este Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – O CONTRATANTE poderá modificar, por meio de portaria e a 

qualquer tempo, os fiscais titular e substituto do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente contrato, até 

25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Registros que não caracterizem alteração do contrato serão 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como no caso 

de aplicação do reajuste de preços previstos em contrato, nos termos do art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ao longo da execução do contrato, caso haja a necessidade de 

se firmar termo aditivo, os custos unitários dos itens acrescidos deverão seguir as 

seguintes orientações: 

1 – Para itens que já constem do contrato, os custos corresponderão àqueles já 

contratados; 

2 – Para itens novos, o preço de referência deverá ser calculado considerando as 

referências de custo e a taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação. 

2.1 – Para itens novos existentes no SINAPI, os custos corresponderão àqueles 

relativos aos das medianas constantes daquele sistema para a região; 
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2.2 – Para os itens novos não constantes do SINAPI, os preços unitários serão fixados 

por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 

orçamento-base do CRCPR sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na 

data do aditamento, conforme art. 127 da Lei nº 14.133/2021. As referências de 

custo deverão ser elaboradas com base na média aritmética simples de, no mínimo, 

3 (três) referências de preço, obtidas, isoladas ou conjuntamente, por meio de 

pesquisa de preços no mercado, em órgãos ou em entidades da Administração 

Pública. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o 

preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em 

decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além da prestação dos serviços para a perfeita execução do objeto do 

presente contrato, obriga-se a: 

I. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados nos termos da 

legislação vigente e de acordo com as especificações constantes deste contrato e 

do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024; 

II. Executar os serviços conforme especificações previstas no instrumento 

convocatório e termos de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas, sistemas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas; 

III. Cumprir os prazos de cada etapa prevista, em especial quanto início e término dos 

serviços; 

IV. Arcar com todos os custos necessários à completa prestação dos serviços, tais 

como materiais, equipamentos, mão de obra de seus funcionários, licenciamento 

de sistemas, emissão de anotações e registros de responsabilidade, e quaisquer 

outros que forem pertinentes ao cumprimento do objeto; 

V. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da proposta de preços e que resultem em aumento de despesas para 

o CRCPR; 

VI. Repor ou restaurar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, quaisquer 

objetos da CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenham sido danificados ou 

extraviados por seus empregados; 

VII. Substituir o funcionário cuja presença no local dos serviços for julgada 

inconveniente pelo CRCPR; 

VIII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução da presente contratação, 

sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, ressalvadas as 

subcontratações de serviços autorizados indicados em item específico do Termo 

de Referência; 

IX. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços de modo a conduzi-

los eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este instrumento e o Edital que o originou, bem como em completo atendimento 

à legislação em vigor; 

X. Conduzir os serviços em estrita observância das normas da legislação federal, 

estadual e municipal, cumprindo as determinações dos poderes públicos, 
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mantendo o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

XI. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações 

e demais elementos técnicos que integram a solução, obedecendo rigorosamente 

às Normas Técnicas da ABNT; 

XII. Observar as leis, regulamentos e posturas exigidos pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU no 

âmbito nacional e regional do Paraná, ou qualquer outra norma referente à obra 

e a segurança pública, inclusive, a ABNT; 

XIII. Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados e materiais 

empregados nos serviços de engenharia, podendo, o CRCPR, realizar verificações 

quando julgar necessário; 

XIV. Valer-se de mão de obra habilitada e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

XV. Manter, na direção e responsabilidade técnica dos serviços, profissional 

legalmente habilitado que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas 

relações com a CONTRATANTE em matéria de serviços técnicos de engenharia; 

XVI. Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por 

dolo ou culpa no cumprimento deste contrato venha, direta ou indiretamente, 

provocar por si ou por seus prepostos ao CRCPR e/ou terceiros, sem prejuízo das 

demais cominações aqui estipuladas; 

XVII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

XVIII. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais, equipamentos ou produtos empregados; 

XIX. Comunicar à Administração do CRCPR qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos e demais informações solicitadas pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos documentos relativos à execução 

dos serviços contratados; 

XX. Manter, durante o período de vigência do contrato, o atendimento às condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

XXI. Responsabilizar-se pelo sigilo das informações a que tiver acesso para a prestação 

dos serviços, sendo vedada a utilização para fins diversos do expressamente 

descrito no Termo de Referência e seus anexos, bem como a comercialização das 

mesmas, ficando sujeita às penalidades previstas na Lei Geral de Proteção de 

Dados; 

XXII. Providenciar, por sua conta, todos os registros, licenças, autorizações e franquias 

exigidas pela Lei ou Atos dos Órgãos competentes, para a realização dos serviços; 

XXIII. Fornecer e colocar no local de prestação dos serviços placa de divulgação e 

identificação dos mesmos, às suas expensas, nos termos do art. 16 da Lei nº 

5.194, de 24 de dezembro de 1966. A CONTRATADA deverá observar as exigências 

do CREA-PR, do CAU/PR e da prefeitura de Curitiba, no que couber; 

XXIV. Retirar a placa, após a finalização dos serviços, restaurando o que for necessário 

por ocasião da retirada; 
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XXV. Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de 

aplicação de material similar ao especificado, submeter o pretendido à 

Fiscalização, para que a mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de 

custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do mesmo; 

XXVI. Destinar os entulhos e detritos em conformidade com a legislação ambiental da 

localidade, inclusive, mediante comprovação exigida; 

XXVII. Quando necessário, tomar providências junto às concessionárias de energia 

elétrica e saneamento e junto às empresas de telecomunicações e distribuição de 

gás, e outras concessionárias ou prestadoras de serviços; 

XXVIII. Efetuar todos os procedimentos técnicos e administrativos para a realização de 

ligação de energia elétrica quando da utilização de seus equipamentos, quando 

estes não puderem ser utilizados em ligações já presentes no local de execução 

dos serviços, devendo desfazer as alterações, mediante aprovação do CRCPR; 

XXIX. Comunicar formalmente qualquer variação das condições locais não previstas nos 

projetos para que o CRCPR providencie as alterações do projeto e estabeleça 

critérios para a medição dos serviços; 

XXX. Assumir as despesas referentes a transporte, carga, descarga e movimentação de 

materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora do local da 

prestação dos serviços inclusive quanto a sua correta destinação; 

XXXI. Arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos noturnos, em sábados, domingos e feriados; 

XXXII. Cumprir a legislação e as normas relativas à segurança, prevenção de acidentes, 

higiene e medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados 

trabalhem com equipamento de proteção individual – EPI, tais como: capacetes, 

botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos adequados para cada tipo de 

serviço; 

XXXIII. Manter Livro de Registro de Ocorrências; 

XXXIV. Entregar à CONTRATANTE, quando da emissão do Termo de Recebimento 

Provisório dos serviços e vinculado ao pagamento da última parcela, o ‘AS BUILT’ 

correspondente, registrando todas as alterações e complementações efetuadas no 

seu Projeto Executivo no decorrer do prazo contratual, observando, 

obrigatoriamente, as normas de desenho do CONTRATANTE; 

XXXV. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, ainda 

que ocorrido nas dependências do CRCPR; 

XXXVI. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato, originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais, termo de referência, edital, anexos e os 

termos de sua proposta; 
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II. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação; 

III. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, 

bem como qualquer defeito ou imperfeição observada quando da prestação dos 

serviços, podendo, ainda, rejeitar em parte ou totalmente o material/serviço 

recebido/prestado se em desacordo com as especificações acordadas. 

IV. Designar um fiscal e respectivo substituto para acompanhar, fiscalizar e atestar a 

prestação dos serviços, conforme previsão em edital. 

V. Efetuar o pagamento devido, após atesto do gestor do contrato, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais. 

VI. Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos 

trabalhos. 

VII. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro da contratação que sejam feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral do 

CRCPR para o exercício de 2024, Projeto nº 5007, conta nº 6.3.2.1.01.01.002 (reforma). 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços constantes deste 

Contrato o valor total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), cujo 

pagamento será efetuado por etapas concluídas, de acordo com o cronograma físico-

financeiro abaixo: 

Itens  Descrição Valor (R$)  
Mês 1 Mês 2 

R$ % R$ % 

01 Serviços preliminares 5.395,90 2.697,95 50 2.697,95 50 

02 Administração dos serviços 2.813,39 1.406,69 50 1.406,70 50 

03 Demolições/Remoções 1.123,39 1.123,39 100 - - 

04 Revestimento de paredes e pisos 1.270,02 1.270,02 100 - - 

05 Execução de drywall 2.590,93 2.590,93 100 - - 

06 Instalações elétricas e de dados 17.869,14 4.467,29 25 13.401,85 75 

07 Pintura 3.875,00 - - 3.875,00 100 

08 Instalações diversas 4.945,22 2.472,61 50 2.472,61 50 

09 Serviços complementares 1.178,80 - - 1.178,80 100 

BDI 20,55%     

TOTAL EXECUTADO 49.500,00 19.322,83 39,04% 30.177,17 60,96% 

TOTAL ACUMULADO 49.500,00 19.322,83 39,04% 49.500,00 100,00% 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cronograma acima descrito representa uma estimativa da 

conclusão dos serviços, que poderão ser concluídos em período inferior de acordo com a 

logística e o número de trabalhadores disponibilizados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
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Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, 

contado da data de apresentação de proposta, qual seja, o dia 11/01/2024. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Após o interregno de 01 (um) ano, os valores ainda a serem 

pagos poderão ser reajustados mediante requerimento instruído da CONTRATADA, por 

meio de aplicação do percentual acumulado no período do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), para móveis e equipamentos, ou CUB-PR (Custos Unitários Básicos 

da Construção), padrão comercial normal desonerado – CAL (Comercial Andares Livres), 

para serviços de engenharia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 

de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso o índice previsto no parágrafo primeiro desta cláusula 

não seja divulgado ou seja divulgado com atraso, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação disponível e, posteriormente, liquidará a 

diferença em relação ao que for devido, tão logo seja oficialmente divulgada a variação 

definitiva. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nas aferições finais, a variação do índice utilizado para o reajuste 

será, obrigatoriamente, a definitiva. 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso o índice previsto no parágrafo primeiro desta cláusula 

venha a ser extinto ou, de qualquer forma, não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o índice de correção monetária que venha a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, se este 

se fizer necessário nos termos do parágrafo quinto desta cláusula, as partes elegerão, por 

meio de termo aditivo, um novo índice oficial de correção monetária, com o fim de reajuste 

dos preços para a quitação do valor contratual eventualmente remanescente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O reajuste dos preços, quando cabível, será realizado por 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento pela execução contratual será efetuado mensalmente após a conclusão das 

etapas respectivas descritas no cronograma físico-financeiro, mediante apresentação de 

Relatório de Medição pela CONTRATADA, que será encaminhado à fiscalização para 

aprovação depois de atestado pela fiscalização do contrato, nos termos do item 18 do 

Anexo I do Edital nº 04/2024. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico, 

à ordem do favorecido, no banco, agência e conta designados, ou por meio de ordem 

bancária para pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser imposta 

qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) dias 

úteis que ultrapassar a data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a 

mesma foi emitida tempestivamente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem 

bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir 

o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

tributárias. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser 

apresentadas e encaminhadas ao e-mail gestaodecontratos@crcpr.org.br as certidões 

negativas de débitos, devidamente atualizadas, junto ao FGTS, Receita Federal, Tribunal 

Superior do Trabalho, comprovante de optante do SIMPLES NACIONAL, se for o caso. 

PARÁGRAFO QUARTO - A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor 

contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para 

consigo, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 

execução contratual ou para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos 

pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, 

gera à CONTRATADA o direito à atualização financeira desde a data final do período de 

adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, pro rata 

tempore die, de forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, 

serem feitos utilizando-se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em 

conformidade com o art. 406 da Lei nº 10.406/02 – Código Civil. 

PARÁGRAFO SEXTO - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e das propostas de preços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica (IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para 

o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o 

objeto desta licitação, conforme Instrução Normativa SRF 1234/2012 ou outra norma que 

venha a substituí-la. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas 

fiscais emitidas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Não haverá a retenção prevista no subitem anterior caso a 

CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das 

situações elencadas no artigo 25 da Instrução Normativa SRF nº 1234/2012 ou outra 

norma que venha a substituí-la. 

PARÁGRAFO NONO – As retenções de tributos serão realizadas sobre o total a ser 

repassado a cada empresa prestadora de serviço (companhia aérea e viação), 

considerando os valores brutos das respectivas passagens emitidas e, quando for o caso, 

da concessionária, sobre o valor referente à tarifa de embarque. 

PARÁGRAFO DEZ – Incumbe à CONTRATADA a apresentação de declaração de isenção 

ou imunidade tributária, conforme o caso. 

PARÁGRAFO ONZE – Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual, comportamento inidôneo ou não veracidade das 
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informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções 

administrativas, garantida prévia defesa: 

I. Advertência, na hipótese em que a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato sem causar grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

II. Multas, por quaisquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela inadimplida, 

limitada a incidência a 15 (cinco) dias. 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de 

atraso no cumprimento, por período superior ao previsto na alínea “a” deste 

inciso ou de inexecução parcial da obrigação assumida. Após o décimo quinto 

dia de atraso e a critério do CRCPR, no caso de cumprimento com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da extinção 

unilateral da avença. 

c) de 15% (quinze por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida. 

d) de 0,1% a 1,5% sobre o valor total da contratação, em caso de 

descumprimento de obrigações assumidas, por ocorrência, conforme 

gradação estabelecida no Parágrafo Nono desta Cláusula. 

e) de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

III. Impedimento de licitar e contratar com a União e, se for o caso, descredenciamento 

do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) anos, da licitante que incorrer nas infrações 

administrativas disciplinadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei nº 14.133/2021; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

aplicável nos casos de infração administrativa prevista nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 

Presidente do CRCPR, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções previstas nos incisos I, III, IV desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, desta cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação das sanções previstas nos itens I a IV da presente 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIRA não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Na aplicação da sanção prevista no item II desta CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das sanções previstas nos itens III e IV requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

02 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 

entidade. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de novas provas julgadas indispensáveis pela comissão, a 

CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 

caso de impedimento de licitar e contratar com a União, a licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 

Contrato e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO OITAVO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO NONO – O CRCPR, na aplicação de sanções, levará em consideração a 

efetiva gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real 

dano causado ao Conselho, de acordo com a classificação abaixo: 

Tabela 1 – Valor das multas por gravidade das infrações 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,1% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,5% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,0% ao dia sobre o valor do contrato 

5 1,5% ao dia sobre o valor do contrato 

 

Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade 
ITEM DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir a presença de empregado sem usar uniforme 1 
Por empregado e 

por ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados 
1 

Por empregado e 

por dia 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar 

2 Por ocorrência 

4 
Fornecer informação falsa sobre serviço ou substituição de 

material 
2 Por ocorrência 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de 

proteção individual (EPI), quando necessários 
3 

Por empregado e 

por ocorrência 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais 
3 

Por dia e por 

tarefa designada 

7 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 

FISCALIZAÇÃO 
3 Por ocorrência 

8 
Destruir ou danificar documentos, mobiliário e 

equipamentos do CRCPR por culpa ou dolo de seus agentes 
3 Por ocorrência 
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9 
Utilizar as dependências do CRCPR para fins diversos do 

objeto do Contrato 
3 Por ocorrência 

10 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

sem motivo justificado 
4 Por ocorrência 

11 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais 
5 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

12 
Apresentar ART dos serviços para início da execução destes 

no prazo definido pela Fiscalização 
1 Por dia de atraso 

13 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço 
1 

Por funcionário e 

por dia 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada 1 
Por item e por 

ocorrência 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 

pela Fiscalização 
1 Por ocorrência 

16 
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e deixar 

de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los 
2 

Por empregado e 

por ocorrência 

17 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

Fiscalização 
2 Por ocorrência 

18 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

Fiscalização 
2 

Por serviço e por 

dia 

19 
Refazer serviço não aceito pela Fiscalização, nos prazos 

estabelecidos no contrato ou determinado pela Fiscalização 
3 Por ocorrência 

20 
Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas 

pela Fiscalização quanto à execução contratual 
3 Por dia 

21 
Dar ciência ao CRCPR, imediatamente e por escrito, de toda 

e qualquer anormalidade que verificar na execução do 

contrato 

1 Por ocorrência 

22 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo 

que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela Fiscalização 

4 Por ocorrência 

23 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 

ser solicitados pela CONTRATANTE 
1 Por ocorrência 

24 
Manter durante todo o período de vigência do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação que 

ensejaram sua contratação 

3 Por ocorrência 

25 
Indicar e de manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato 
1 Por ocorrência 

26 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, 

tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas 

5 
Por dia e por 

ocorrência 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, em caso de inexecução total ou 

parcial, conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº. 14.133/2021, ou sem ônus 

para o CONTRATANTE, nos termos do art. 106 da Lei nº. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto à sua forma, a extinção contratual poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os procedimentos de extinção contratual, tanto amigáveis, 

como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, 

asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, o exercício do contraditório e ampla 

defesa, mediante prévia e comprovada intimação da CONTRATADA para apresentação de 

defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, na hipótese de 

não acatamento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCOS 

A CONTRATADA responde pelos riscos contratuais previstos e presumíveis relacionados ao 

objeto do contrato, bem como aqueles dispostos no mapa de riscos desta Cláusula, 

responsabilizando-se pelos danos e prejuízos a que der causa, em caso de inobservância 

das obrigações e ações preventivas a seu encargo. 

RISCO 01 – INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

Probabilidade:      ( X ) Baixa     (    ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (    ) Baixo     (    ) Médio     ( X ) Alto 

Id Dano 

1. Comprometimento da readequação de leiaute de salas do edifício sede do CRCPR. 

2. Não consecução dos objetivos almejados com a contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Orientar a Contratada acerca das sanções administrativas decorrentes da 
inexecução total ou parcial do contrato firmado. 

Contratante 

2. Observar os prazos e critérios estabelecidos no edital de licitação. Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificação e aplicação de sanções administrativas previstas no contrato à 
Contratada. 

Contratante 

 

RISCO 02 – EXECUÇÃO INADEQUADA DO SERVIÇO 

Probabilidade:      (  ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (  ) Baixo     ( X ) Médio     (   ) Alto 

Id Dano 

1. 
Serviços executados em desacordo com as especificações contidas no Projeto Básico e nos 
projetos/plantas de reforma. 

2. 
Comprometimento das instalações e estrutura do Edifício-sede; perturbação nas atividades diárias do 
CRCPR. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Informar ao preposto da Contratada quanto às obrigações disciplinadas no contrato 
e irregularidades na prestação dos serviços 

Contratante 

2. 
Acompanhar a execução dos serviços de reforma, informando ao preposto sobre 
as condições e peculiaridades dos serviços 

Contratante 

3. 
Observar o detalhamento do Termo de Referência, caderno de encargos, memoriais 
descritos e demais pranchas durante a execução dos serviços 

Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. 
Notificação e aplicação de sanções administrativas previstas no contrato à 
Contratada. 

Contratante 

2. 
Realizar, às suas expensas, as adequações necessárias para alcançar os objetivos 
da contratação por ocasião de inobservância de especificações previstas no edital 
de licitação. 

Contratada 

 

RISCO 03 – NÃO UTILIZAÇÃO OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DE EPIs E EPCs 

Probabilidade:      (  ) Baixa     ( X ) Média     (    ) Alta 

Impacto:      (  ) Baixo     (    ) Médio     ( X ) Alto 

Id Dano 

1. Ocorrência de acidentes de trabalho durante a prestação dos serviços. 

2. Eventual responsabilização subsidiária do CRCPR ante a falta de fiscalização do contrato. 

3. Interrupção na execução dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Informar ao preposto da Contratada acerca das possíveis sanções no caso de 
descumprimento contratual quanto a não utilização de EPI’s e EPC’s 

Contratante 

2. 
Fornecer e fiscalizar a utilização de forma adequada de EPIs e EPCs por seus 
funcionários 

Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificação e aplicação de sanções administrativas previstas no contrato à 
Contratada. 

Contratante 

2. 
Suspender a realização dos serviços até a regular utilização dos EPI’s e EPC’s 
pelo(a) prestador(a) dos serviços. 

Contratante 

 

RISCO 04 – NÃO PRESTAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Probabilidade:      ( X ) Baixa     (    ) Média     (    ) Alta 

Impacto:      (    ) Baixo     (    ) Médio     ( X ) Alto 

Id Dano 

1. Risco no cumprimento das obrigações pela contratada 

2. 
Prejuízo da rápida reposição de eventuais prejuízos que podem ser causados ao CRCPR em caso de 
inadimplemento da obrigação 

3. Interrupção na execução dos serviços 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Impedir o início da execução dos serviços sem a apresentação da garantia Contratante 

2. Verificar os termos e abrangência da garantia fornecida Contratante 

3. Observas os termos e prazos para emissão de garantia Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificação e aplicação de sanções administrativas previstas no contrato à 
Contratada. 

Contratante 

2. 
Suspender a realização dos serviços até a regularização da situação, sem prejuízo 
da aplicação de sanções previstas. 

Contratante 

 

RISCO 05 – EMISSÃO INTEMPESTIVA DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA 

Probabilidade:      (   ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixo     ( X ) Médio     (   ) Alto 
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Id Dano 

1. Não reconhecimento da despesa no período de competência. 

2. Pagamento de multa à Receita Federal do Brasil, conforme a Instrução Normativa RFB nº 2110/2022. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer no edital e documentos anexos os critérios de pagamento e liquidação 
da despesa, bem como prazos limite para emissão dos documentos de cobrança 

Contratante 

2. 
Observar os prazos e condições para emissão dos documentos de cobrança 
previstos no edital e demais documentos 

Contratado 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar à CONTRATADA e aplicar as sanções administrativas previstas neste 
contrato. 

Contratante 

2. 
Realizar o pagamento de multas à autoridade fiscal competente referente a fatos 
a que tenha dado causa 

Contratada 

 

RISCO 06 – NÃO MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DURANTE TODA A 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade:      (   ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixo     ( X ) Médio     (   ) Alto 

Id Dano 

1. Suspensão da prestação dos serviços. 

2. Descumprimento contratual e comprometimento da regular execução contratual. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer no instrumento convocatório as condições de habilitação e obrigação 
de manutenção de tais condições durante toda a vigência contratual 

Contratante 

2. 
Verificar a documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista, da 
Contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, ao menos antes de 
efetuar cada pagamento. 

Contratante 

3. 
Encaminhar juntamente com os documentos de cobrança a documentação relativa 
à regularidade fiscal, social e trabalhista, disciplinada em contrato. 

Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar à CONTRATADA acerca do descumprimento contratual e abrir prazo para 
a regularização. 

Contratante 

2. 
Em caso de não regularização pela CONTRATADA, aplicar as sanções 
administrativas cabíveis e rescindir o Contrato. 

Contratante 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

O prazo de garantia dos serviços é de 5 (cinco) anos, a contar do seu recebimento 

definitivo, conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e dos defeitos 

verificados dentro do prazo de garantia da obra, tendo em vista o direito assegurado à 

Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/2021 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 2.475,00 (dois mil, quatrocentos e 

setenta e cinco reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, na 

modalidade de seguro-garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da assinatura deste 
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instrumento contratual, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 60 

(sessenta) dias após o término da vigência contratual, que poderá ser estendida na 

hipótese de sinistro ou prorrogação da vigência do contrato, ou, ainda, complementar, em 

razão de celebração de termo aditivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor e o percentual do enunciado desta Cláusula serão 

alterados, originando garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta vencedora tiver 

sido inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo CRCPR, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, e ainda sem prejuízo da garantia 

regularmente exigível, tudo nos termos do art. 59, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia deverá assegurar o pagamento de:  

a) Prejuízos advindos da não execução do objeto deste Contrato e do não 

adimplemento das obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados ao CRCPR ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo do 

CONTRATADO ou seus agentes, durante a execução do Contrato; 

c) Multas moratórias e/ou punitivas aplicadas pelo CRCPR ao CONTRATADO; 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pelo CONTRATADO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A inobservância do prazo fixado para a apresentação da 

garantia ou para a sua reposição, acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor global deste instrumento por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a um mês autoriza o CRCPR a promover 

a rescisão deste Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular desta Cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de garantia na modalidade bancária, sob pena de 

não ser aceita, deverá constar expressa renúncia do fiador, aos benefícios dos artigos 827 

e 838 do Código Civil e, ainda:  

a) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, 

fará o pagamento ao CRCPR, independentemente de interpelação judicial, caso o 

afiançado não cumpra suas obrigações; 

b) Conter cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a prestação da garantia ser efetuada na modalidade 

de seguro-garantia, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Comunicar à seguradora, para aprovação de sua apólice, as alterações contratuais; 

b) Fazer com que o valor coberto pela apólice esteja plenamente indexado ao 

contrato; 

c) Pagar junto à seguradora, na hipótese de reajustamento monetário ser superior 

ao estabelecido na respectiva apólice, os valores adicionais, de modo a permitir que 

os valores das obrigações seguradas mantenham a mesma variação prevista neste 

contrato; 

d) Fazer com que a apólice vigore por todo o período de vigência exigido e somente 

venha a extinguir-se com o cumprimento integral de todas as obrigações oriundas 

deste contrato e de seus aditamentos; 
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e) Constituir em documento único, reunindo todas as apólices, quando necessária à 

formalização de garantias adicionais resultantes de acréscimo, reajuste ou 

reequilíbrio; 

f) Sob pena de não ser aceita, exigir da seguradora que a apólice indique o CRCPR 

como beneficiário e que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA por meio deste instrumento, inclusive as de natureza 

trabalhista e/ou previdenciária, até o valor limite de garantia fixado na apólice. 

PARÁGRAFO SEXTO – O garantidor não é parte interessada para figurar em processo 

administrativo instaurado pelo CRCPR, com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 

sua vigência, a garantia deverá se readequada ou prorrogada nas mesmas condições. A 

forma de complementação da garantia se aplica em qualquer hipótese de reajustamento 

do valor contratual, inclusive na hipótese de ser firmado termo aditivo para realização dos 

serviços inicialmente não previstos. 

PARÁGRAFO OITAVO – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo 

CRCPR, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por 

conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

PARÁGRAFO NONO – Toda e qualquer garantia prestada responderá pelo cumprimento 

das obrigações da CONTRATADA eventualmente inadimplidas na vigência do contrato e da 

garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou 

cobrança ao prazo da vigência da garantia. 

PARÁGRAFO DEZ – A garantia contratual será utilizada de forma prioritária pelo CRCPR 

sempre que incidir uma penalidade sobre os serviços prestados pela CONTRATADA, ou 

ainda, qualquer falha na execução dos termos deste instrumento, de acordo com os 

percentuais estabelecidos para cada caso. O CRCPR poderá utilizar a garantia contratual a 

qualquer momento, para se ressarcir de quaisquer obrigações inadimplidas pela 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ONZE – Após a execução do objeto deste Contrato, com o término da sua 

vigência, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

CONTRATADA, mediante seu requerimento a garantia por ele prestada será liberada ou 

restituída pelo CRCPR, conforme o caso, sendo considerada extinta com a devolução da 

apólice, carta-fiança ou títulos da dívida pública, ou ainda com a transferência bancária da 

importância em dinheiro por ela depositada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

Fica vedado ao CONTRATADO transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, a 

qualquer título, sem a concordância prévia e formal do CRCPR, os direitos e/ou obrigações 

assumidas por meio deste Contrato, salvo nos casos previamente expressos no 

instrumento de convocação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – É expressamente vedada a subcontratação total do objeto, 

sob a pena de rescisão deste instrumento e aplicação das sanções previstas para 

inadimplência parcial ou total, conforme o caso, a ser determinada de acordo com a parcela 

do objeto já executada e aceita pelo CRCPR. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A associação do CONTRATADO com outrem, a cessão, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser prontamente comunicadas ao CRCPR, 

visando que este delibere, motivadamente, sobre a possibilidade legal da manutenção da 

contratação, sendo essencial para tanto, que seja comprovado o atendimento de todas as 

exigências de habilitação previstas no Edital que originou este instrumento. A eventual não 

manutenção das condições de habilitação motivará a rescisão deste Contrato, sem prejuízo 

a aplicação das sanções indicadas no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 

realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A pessoa, física ou jurídica, que venha eventualmente a ser 

subcontratada, deverá atender no mínimo, às seguintes exigências: 

a) Não haver sido declarada suspensa do direito de licitar perante a Administração; 

b) Não haver sido declarada inidônea perante a Administração Pública; 

c) Não haver sido pedida ou declarada sua falência; 

d) Estar regular no recolhimento de tributos e contribuições perante todas as esferas 

governamentais; 

e) Estar regular perante o seu Conselho Profissional competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CRCPR, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

Para fins do disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), em razão 

do presente contrato, na hipótese de a CONTRATADA realizar o tratamento de dados 

pessoais como operadora ou controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de 

segurança técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de 

acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade 

em vigor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação de programas/sistemas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA somente poderá compartilhar, conceder 

acesso ou realizar o tratamento de dados pessoais por sistemas com empregados ou 

prestadores de serviços que tenham necessidade de realizar o tratamento de tais dados 

para as finalidades estritamente necessárias à execução do presente contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – É vedada a utilização de informação dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso para fins distintos ao cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA deverá cessar o tratamento de dados pessoais 

realizados com base no presente contrato imediatamente após o seu término, salvo nos 

casos decorrentes de cumprimento de obrigação, e, a critério exclusivo do CRCPR, apagar, 

destruir ou devolver os dados pessoais que tiver obtido. 

PARÁGRAFO QUINTO – O descumprimento dos termos da Lei nº 13.709/2018, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito 

no presente contrato, obriga a CONTRATADA a assumir total responsabilidade e ao 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas 

pela autoridade competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO TRATAMENTO DE DADOS PELO CRCPR 

A CONTRATANTE, com fundamento no art. 7º, incisos II e V, da Lei nº 13.709/2018 

realizará a guarda de dados pessoais vinculados à CONTRATADA, contemplando os dados 

de seus dirigentes, representantes e afins, bem como de outras informações cedidas, 

necessários à identificação e cumprimento do presente contrato, procedendo à 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, comunicação, transferência e demais formas de tratamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os dados serão disponibilizados para acesso público, nos termos 

do art. 5º, da Lei nº 14.133/2021 e previsões contidas na Lei de Acesso à informação (Lei 

nº 12.527/2011), ressalvadas as hipóteses de proteção previstas na legislação. 

CLÁUSULA VISÉGIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Curitiba – Seção Judiciária do Paraná, para dirimir 

as questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, renunciando-se a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, 

em duas vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 18 de janeiro de 2024. 
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